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PREGÃO ELETRÔNICO NACIONAL NF 1108-25 

 
 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE SERVICE DESK, INCLUINDO SUPORTE REMOTO, SUPORTE LOCAL E 
ATENDIMENTO TELEFÔNICO NA CENTRAL TELEFÔNICA DA USINA HIDRELÉTRICA DE ITAIPU, SERVIÇOS 

DE PROJETOS SOB DEMANDA E SUPORTE LOCAL POR DEMANDA 

 

ADITAMENTO 3 
 

I) Em conformidade com o disposto no subitem 2.6.1 do Caderno de Bases e Condições 
(CBC) do Pregão Eletrônico Nacional 1108-23, a ITAIPU responde perguntas realizadas por 
interessadas nesta licitação: 
 
PERGUNTA 1.  
“Com o advento da Lei nº 14.973 de 16 de setembro de 2024 que instituiu o regime de 
transição para o fim da Desoneração da Folha de Pagamento, alterando a Lei nº 12.546 de 14 
de dezembro de 2011, e definiu o cronograma de transição abaixo: 
 

- 2025: CPRB: 80% da alíquota (Exemplo 4,5% x 80% = 3,6%) e CPP: 25% da alíquota (20% x 25% 
= 5%); 
- 2026: CPRB: 60% da alíquota (Exemplo 4,5% x 60% = 2,7%) e CPP: 50% da alíquota (20% x 50% 
= 10%); 
- 2027: CPRB: 40% da alíquota (Exemplo 4,5% x 40% = 1,8%) e CPP: 75% da alíquota (20% x 75% 
= 15%); 
- 2028: fim do regime de transição (CPRB = 0% e CPP = 20%) 
 
Questiona-se: considerando que o objeto de licitação se enquadra no benefício da 
Desoneração da Folha de Pagamento e que contrato de TI que será firmado será afetado e 
terá vigência sobrepondo o regime de transição da Lei nº 14.973/2024 por 1 (um) ou mais 

anos, entendemos que deverá ser elaborada uma composição de custos distinta para cada ano 
de contrato, refletindo os percentuais de reoneração aplicados anualmente de acordo com o 
cronograma definido pela Lei. 
[1] Está correto nosso entendimento? 
[2] Se não estiver correto, favor, esclarecer como deve ocorrer a composição de custos para 
apresentação das propostas das empresas licitantes. 
[3] Se deve ser considerado apenas o período de quando forem apresentadas as propostas e as 
alterações futuras devem seguir o rito do reequilíbrio econômico-financeiro. 
[4] Se a proposta das empresas licitantes já deve prever integralmente em sua composição de 
custos todo o regime de transição para todo o período contratual, considerando-se que já 
trata-se de fato certo e conhecido por todos conforme previsão legal.” 

 
RESPOSTA 
Cada proponente deverá elaborar sua proposta comercial com base em sua própria realidade 
fiscal e tributária. Caso esteja apta a usufruir de algum benefício legal, caberá 
exclusivamente à proponente decidir pelo seu aproveitamento. 
 
A Planilha Auxiliar de Composição de Custos (Anexo III) possui caráter referencial; entretanto, 
cada proponente deverá ajustá-la conforme suas especificidades, incluindo sua estrutura 
fiscal e tributária. 
 
Dessa forma, a formulação do preço é de inteira responsabilidade da proponente, não sendo 

admitidas reclamações posteriores, inclusive quanto aos impactos da reoneração da folha de 
pagamento prevista na Lei nº 14.973/2024. 
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PERGUNTA 2.  
“Conforme anexo do CBC / CONTRATO - Enquadramento Tributário ReqC 10078182, a 
contratação não se enquadra nas hipóteses de isenção previstas no art. XII do Tratado de 
ITAIPU. É correto nosso entendimento que a proponente poderá ser beneficiada pela Lei da 
reoneração gradual da folha A Lei 14.973/24, na qual estabelece uma reoneração gradual da 
folha de pagamento para 17 setores da economia e municípios de pequeno e médio porte. A 
medida visa equilibrar as finanças públicas, compensando a renúncia fiscal gerada pela 

desoneração da folha, que vigorará até o fim de 2024. A partir de 2025, será introduzido um 
sistema híbrido de contribuição previdenciária, com a transição completada até 2027?” 
 
RESPOSTA 
Gentileza reportar-se à resposta da pergunta 1. 
 
 
PERGUNTA 3.  
"Ainda sobre o equipe de atendimento do Serviço de suporte técnico Nível 1 (N1). Conforme 
ANEXO II - Orçamento Estimado, identificamos que apenas 1 (um) colaborador com o perfil 
Técnico de Suporte Nível 1 – (PP-TS-N1) – Noturno e Finais de Semana foi indicado para a 

realização dos serviços em horário noturno e aos finais de semana. 
O número de um profissional é insuficiente para termos uma cobertura noturna e aos finais de 
semana. 
É correto nosso entendimento que precisaremos de mais de um profissional no período 
noturno para cobrir o período Noturno e Finais de Semana?" 
 
RESPOSTA 
A ITAIPU esclarece que o dimensionamento das equipes necessárias para atender à 
disponibilidade dos serviços solicitados é de responsabilidade da proponente. Ressalta-se que 
o quantitativo mínimo estabelecido nas especificações técnicas foi calculado com base no 
contrato vigente, o qual exige a mesma disponibilidade de serviços 
 

 
PERGUNTA 4.  
“Quanto ao Transporte e Deslocamento dos profissionais, o Anexo I - Especificação Técnica 
informa:  
O transporte dos profissionais no interior da Usina Hidrelétrica de ITAIPU, em deslocamentos 
necessários ao atendimento dos usuários será de responsabilidade da CONTRATADA, havendo 
neste caso a necessidade de um veículo disponível em tempo integral para estes técnicos; 
A CONTRATADA garantirá o transporte seguro e pontual dos profissionais que atuam em 
regime de turno, assegurando seu deslocamento entre a barreira de controle da UHI e seu 
posto de trabalho no início e no fim de cada expediente. 
Há necessidade de subcontratação de uma empresa especializada para o deslocamento, ou 

poderá ser realizado por um profissional integrante da equipe? 
Qual a quantidade necessária de veículos para o deslocamento entre a barreira de controle da 
UHI e seu posto de trabalho no início e no fim de cada expediente? 
Qual a quantidade necessária de veículos para a execução do atendimento?" 
 
RESPOSTA 
A ITAIPU esclarece que o dimensionamento da frota de veículos necessária para a prestação 
dos serviços é de responsabilidade da licitante. Os valores estimados foram calculados com 
base nos custos de transporte da atual contratada, possuindo caráter meramente indicativo. 
Dessa forma, cada licitante poderá adotar, em sua composição de custos, os valores que 
melhor reflitam sua realidade operacional. 

 
 
PERGUNTA 5.  
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“Conforme item 4.5.2. Materiais e Equipamentos Necessários, do ANEXO I - Especificação 
Técnica, A Contratada será integralmente responsável por providenciar e manter, sob sua 
exclusiva responsabilidade e custo, toda a infraestrutura e os recursos necessários para a 
execução remota dos das atividades e serviços elegíveis, tais como: 
• Conectividade com a Internet: Links de internet robustos e estáveis, dimensionados para o 
acesso contínuo aos sistemas da Contratante. 
É correto nosso entendimento que para os colaboradores com forma de atendimento remoto, 
poderá ser utilizado VPN para conexão com o ambiente da ITAIPU?" 

 
RESPOSTA 
A tecnologia utilizada para conexão remota ao ambiente da ITAIPU será definida pela ITAIPU, 
conforme seus padrões de segurança da informação e arquitetura de rede. Assim, o uso de 
VPN ou qualquer outro recurso técnico estará condicionado às diretrizes estabelecidas pela 
área responsável da ITAIPU, cabendo à proponente adequar-se às exigências e especificações 
que forem formalmente comunicadas. 
 
 
PERGUNTA 6.  
“Poderiam, por gentileza, esclarecer o valor orçado para custo de transporte constante na 

planilha orçamentária?” 
 
RESPOSTA 
Entendimento prejudicado. Adicionalmente, a ITAIPU esclarece que os valores estimados para 
o custo de transporte, constantes na planilha de Orçamento Estimado, foram calculados com 
base nos custos observados na execução dos serviços previstos no contrato vigente. Tais 
valores possuem caráter meramente estimativo, de modo que cada proponente poderá 
adotar, em sua composição de custos, os valores que melhor reflitam sua realidade 
operacional. 
 
 
PERGUNTA 7.  

“Por que o auxílio-alimentação orçado no valor de ITAIPU não consta para os perfis de 
Técnico de Suporte – Nível 1 e Técnico de Suporte – Nível 1 Noturno?” 
 
RESPOSTA 
Os custos com auxílio-alimentação aplicáveis aos perfis de Técnico de Suporte – Nível 1 e 
Técnico de Suporte – Nível 1 Noturno possuem caráter meramente estimativo. Foram 
calculados com base na Convenção Coletiva de Trabalho (CCT) vigente à época da elaboração 
do edital. Cabe à proponente, portanto, adotar em sua composição de custos os benefícios e 
encargos previstos na CCT da categoria correspondente, bem como na legislação vigente. 
 
 

PERGUNTA 8.  
“Considerando a existência da nova Convenção Coletiva de Trabalho da categoria SINDPD/PR, 
registrada no MTE sob nº PR002148/2025, solicitamos esclarecimento quanto à 
obrigatoriedade de sua aplicação pelas empresas abrangidas, ainda que o orçamento 
apresentado pela ITAIPU não contemple os valores previstos na referida CCT?” 
 
RESPOSTA 
Os valores constantes no Orçamento Estimado possuem caráter meramente estimativo. Dessa 
forma, cabe à proponente adotar, em sua composição de custos, os salários, benefícios e 
demais encargos previstos na Convenção Coletiva de Trabalho (CCT) da categoria, bem como 
observar a legislação vigente aplicável. 

 
 
PERGUNTA 9.  
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“Solicitamos esclarecimento quanto ao motivo de o vale-lanche constar apenas para os perfis 
de Técnico de Suporte – Nível 1 e Técnico de Suporte – Nível 1 Noturno, e não para os demais, 
e solicitar também informar a origem do custo considerado para esse benefício?” 
 
RESPOSTA 
Os custos com vale-lanche aplicáveis aos perfis de Técnico de Suporte – Nível 1 e Técnico de 
Suporte – Nível 1 Noturno possuem caráter meramente estimativo. Foram calculados com base 
nas disposições da Convenção Coletiva de Trabalho (CCT) vigente à época da elaboração do 

edital. A inclusão do benefício para esses perfis decorre das condições específicas previstas 
na CCT para jornadas noturnas. Cabe à proponente, em sua composição de custos, considerar 
os benefícios e encargos previstos na CCT da categoria e na legislação vigente, conforme sua 
realidade operacional. 
 
 
PERGUNTA 10.  
“No que se refere aos custos de Assistência Médica, Seguro de Vida, Vale-Mercado e 
Gratificação Especial de Natal, solicitamos indicar em qual cláusula social tais benefícios 
estão previstos?” 
 

RESPOSTA 
Gentileza reportar-se à Cláusula 8ª da Minuta de Contrato, Anexo IV do CBC. 
 
 
PERGUNTA 11.  
“A quantidade de 2 veículos orçada pela ITAIPU é obrigatória, ou a empresa poderá 
apresentar quantidade inferior?” 
 
RESPOSTA 
A quantidade de dois veículos indicada na planilha orçamentária possui caráter meramente 
estimativo, tendo sido calculada com base nos custos observados na execução dos serviços 
previstos no contrato vigente. Dessa forma, não se trata de uma exigência obrigatória, e cada 

proponente poderá adotar, em sua composição de custos, a quantidade de veículos que 
melhor se adeque à sua realidade operacional, desde que atendidos os requisitos de 
disponibilidade e qualidade dos serviços estabelecidos no edital. 
 
 
PERGUNTA 12.  
“Do Anexo I Especificações técnicas 
3.1.3.1. Serviços Projetizados (Sob Demanda) 
Entendemos que para instalação e substituição de um: Computador Novo: devemos considerar 
para este serviço o somatório D01 D02 e D03 como tempo total para a instalação de 1 
equipamento? Totalizando 3,5h? Notebook Novo: Seria a soma N01 N02 para a substituição de 

um notebook novo totalizando 2,5h? Não havendo diferenças nos procedimentos de instalação 
de matriz, instalações dos softwares proprietários, translado e cópia de backups entre 
computadores e notebooks, pois levariam o mesmo tempo para ser efetuado, já que o 
notebook levaria o mesmo tempo necessário do que um computador normal, qual o motivo da 
diferença de horas necessária dentre estes?” 
 
RESPOSTA 
Entendimento incorreto. A ITAIPU esclarece que cada código de serviço listado no Catálogo 
(Tabela 3) corresponde a uma atividade isolada, com escopo e tempo de execução específicos 
e independentes. Os tempos estipulados para os serviços D01 (Substituição), N01 
(Substituição) e W01 (Substituição) já contemplam todas as atividades inerentes à sua 

execução, não sendo necessário somar outros códigos para compor o tempo total. As 
diferenças de tempo entre os serviços decorrem da natureza específica de cada tipo de 
equipamento e dos procedimentos associados, conforme definido nas especificações técnicas. 
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PERGUNTA 13.  
“Workstation Novo: W01 W02 W03 Para a substituição de Workstation novo. Totalizando 4,5h 
Caso contrário, solicitamos que o prazo para substituições de equipamentos D01, N01 e W01, 
sejam revistos, uma vez que a soma do D02 e D03 por exemplo, dariam um total de 1,5H, 
restando somente 0,5h para realizar todas as atividades descritas no item D01, e isto se 
repete para os demais equipamentos.” 

 
RESPOSTA 
Gentileza atentar-se à resposta da pergunta anterior. 
 
 
PERGUNTA 14.  
“Anexo I Especificações Técnicas 
Objeto: Os serviços Projetizados sob demanda, na tabela do item “1 Objeto” e de 9000H, 
quantidade diferente ao considerado na planilha do orçamento estimado que e de 6750H, 
qual devemos considerar?” 
 

RESPOSTA 
O valor correto a ser considerado na Tabela 1 constante no objeto das Especificações 
Técnicas é de 6.750 horas. Gentileza atentar-se ao item II deste Aditamento. 
 
 
PERGUNTA 15.  
“1.2. Torre 2 - Gestão da Central de Serviços pagina 41 
De acordo com o item do edital, sobre o índice de rotatividade dos colaboradores de Nível 1 
Nível 2, medido pela quantidade de colaboradores nos últimos 3 meses / colaboradores saindo 
da empresa ou que foram desligados. Para colaboradores que por ventura mudem de cidade, 
de profissão ou passem em Concurso Público e que não seja possível a empresa continuar com 
o mesmo, isso será considerado como índice para a penalização?” 

 
RESPOSTA 
Sim. Para fins de cálculo do índice de rotatividade, serão considerados todos os desligamentos 
de colaboradores, exceto aqueles ocorridos por justa causa. Portanto, desligamentos 
decorrentes de mudança de cidade, alteração de profissão ou aprovação em concurso público 
serão contabilizados no índice e poderão impactar na aplicação de penalizações, conforme 
previsto no edital. 
 
 
PERGUNTA 16.  
“Sobre o item NMS-24 e 25 

Índice de Auditoria de chamados resolvidos fora do prazo auditados / total de chamados 
resolvidos fora do prazo, qual seria a quantidade exata de chamados resolvidos fora do prazo 
“auditados”? E qual a quantidade a ser considerada por amostragem, uma vez que sem um 
parâmetro, a analise deste indicador fica subjetiva.” 
 
RESPOSTA 
A quantidade exata de chamados resolvidos fora do prazo a serem auditados não corresponde 
a um número fixo, mas sim a um percentual mínimo do total de chamados nessa condição. 
Conforme os parâmetros definidos pelo NMS, esse percentual deverá ser igual ou superior a 
10%. 
Para fins de exemplificação: Caso, em determinado mês, sejam registrados 50 chamados 

resolvidos fora do prazo, a contratada deverá auditar no mínimo 5 chamados (10% de 50) para 
atender ao indicador de auditoria. 
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PERGUNTA 17.  
“Do Item 7 Dimensionamento da Equipe 
Para fins do cumprimento deste certame, devemos considerar as quantidades a seguir como 
mínima a ser respeitada durante a vigência do contrato? 
10 Técnicos Remotos Nível 1 
10 Técnicos Remoto / Local Nível 2 
1 Gestor de Conhecimento 

1 Gestor de Serviços 
1 Supervisor? 
 
RESPOSTA 
Gentileza reportar-se ao item 7 das Especificações Técnicas, Anexo I do CBC. 
 
 
PERGUNTA 18.  
“Os serviços prestados, poderão ser faturados conforme código de serviço: 1.0700100 Suporte 
técnico em informática? Está correto o nosso entendimento?” 
 

RESPOSTA 
Gentileza reportar-se à resposta da pergunta 29, constante no Aditamento 2, publicado em 
28/08/25. 
 
 
PERGUNTA 19.  
“Em relação ao a desoneração, entendemos que será utilizado o valor vigente nesta 
contratação, não sendo necessário a utilização da média para os 36 meses. Está correto o 
nosso entendimento?” 
 
RESPOSTA 
Gentileza reportar-se à resposta da pergunta 1. 

 
 
PERGUNTA 20.  
“Qual é a alíquota do ISS do Município onde o serviço será prestado? Entretanto ressalta-se 
que estando o serviço do objeto do presente certame listado nas exceções dos incisos do 
caput do artigo 3º da Lei Complementar 116/2003, considera-se a regra geral: o local de 
incidência é o do estabelecimento? Nosso entendimento está correto?” 
 
RESPOSTA 
Gentileza reportar-se à resposta da pergunta 28, constante no Aditamento 2, publicado em 
28/08/25. 

 
 
PERGUNTA 21.  
“Em relação a CCT utilizada, entendemos que a empresa CONTRATADA poderá se utilizar de 
outra CCT que não a utilizada para a precificação. Está correto o nosso entendimento?” 
 
RESPOSTA 
Entendimento correto. Os valores constantes no Orçamento Estimado possuem caráter 
meramente indicativo. Assim, a proponente deverá utilizar em sua composição de custos os 
salários, benefícios e encargos previstos na Convenção Coletiva de Trabalho correspondente 
ao adequado enquadramento sindical como pela atividade econômica preponderante ou 

categoria profissional regulamentada. 
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PERGUNTA 22.  
“Ainda em relação ao quantitativo de profissionais, entendemos que para o atendimento 
noturno e finais de semana, poderá ser realizado em regime de compartilhamento com o 
ambiente da CONTRATADA, apartado do ambiente da CONTRATANTE, sem que haja ônus a 
mesma. Está correto o nosso entendimento?” 
 
RESPOSTA 
Entendimento prejudicado. No entanto, caso a ptoponente esteja se referindo a possibilidade 

de atendimento remoto a partir da sede da CONTRATADA, esclarecemos que poderá ser 
realizado somente nos casos de alocação não obrigatória, conforme disposto no subitem 4.2, 
Anexo I - Especificações Técnicas. 
 
 
PERGUNTA 23.  
“Caso a resposta seja negativa para a pergunta acima, os profissionais que farão os 
atendimentos de forma remota noturna e aos finais de semana, entendemos que não haverá 
atendimento de forma presencial por parte da equipe de segundo nível. Está correto o nosso 
entendimento?” 
 

RESPOSTA 
A ITAIPU esclarece que não haverá atendimento presencial noturno por parte da equipe de 
segundo nível (Técnico de Suporte Nível 2). 
 
 
PERGUNTA 24.  
“Quantos dias devem ser considerados para pagamento de VA e VR?” 
 
RESPOSTA 
A proponente deverá considerar, para fins de cálculo de dias de trabalho, a Tabela 6 do item 
4.1 das Especificações Técnicas, Anexo I do CBC. 
 

 
PERGUNTA 25.  
“Para o valor salarial mínimo cotado pela administração, foi utilizado a base de qual CCT para 
tal dimensionamento?” 
 
RESPOSTA 
Os valores constantes no Orçamento Estimado possuem caráter meramente estimativo, 
devendo assim a licitante adotar, em sua composição de custos, os salários, benefícios e 
demais encargos previstos na Convenção Coletiva de Trabalho da categoria e a legislação 
vigente. 
 

 
PERGUNTA 26.  
“É correto afirmar que os softwares e hardwares utilizados na prestação, serão entregues pela 
CONTRATANTE. Está correto o nosso entendimento?” 
 
RESPOSTA 
De acordo com a resposta da pergunta 29 do Aditamento 2, reiteramos, por gentileza, 
reportar-se ao subitem 4.5.2 das Especificações Técnicas, Anexo I do CBC. 
 
 
PERGUNTA 27.  
“É correto afirmar que o ambiente de trabalho, como mobília, e outros, será entregue pela 
CONTRATANTE?” 
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RESPOSTA 
Gentileza reportar-se à resposta da pergunta anterior. 
 
 
PERGUNTA 28.  
“É correto afirmar que o preposto não precisará ficar alocado no CONTRATANTE, e, poderá 
ser compartilhado de outros contratos da CONTRATADA, ou, poderá acumular função de um 
prestador do contrato. Está correto o nosso entendimento?” 

 
RESPOSTA 
Gentileza atentar-se à resposta das perguntas 16 e 17, constantes no Aditamento 2, publicado 
em 28/08/25. 
 
 
PERGUNTA 29.  
“Ainda em relação ao contrato atual, como é feito a logística de deslocamento dos 
funcionários através dos polos de atendimento da CONTRATANTE?” 
 
RESPOSTA 

Gentileza reportar-se ao subitem 4.6 das Especificações Técnicas, Anexo I do CBC. 
 
 
PERGUNTA 30.  
“Em relação a EPI’S, algum profissional fará uso de tais equipamentos?” 
 
RESPOSTA 
Gentileza reportar-se ao subitem 14.1 das Especificações Técnicas, Anexo I do CBC. 
 
 
PERGUNTA 31.  
“Em relação ao contrato em questão, gostaríamos de solicitar um posicionamento claro e 

objetivo do órgão quanto à forma de apresentação da proposta e da planilha de custos, 
considerando os impactos da Lei nº 14.973/2024 nas regras de oneração da folha de 
pagamento. Especificamente, referimo-nos às alterações nas alíquotas do INSS e da CPRB, que 
afetam diretamente os custos do principal insumo do serviço contratado — a mão de obra —, 
ainda que a contratação não seja caracterizada como dedicação exclusiva. 
Conforme a referida legislação, os percentuais aplicáveis serão os seguintes: 
? 2025: 5% de INSS e 3,6% de CPRB; 
? 2026: 10% de INSS e 2,7% de CPRB; 
? 2027: 15% de INSS e 1,8% de CPRB; 
? 2028: 20% de INSS e 0% de CPRB. 
Diante disso, surgem as seguintes dúvidas cruciais para a elaboração da proposta e para a 

manutenção da saúde financeira do contrato ao longo de sua execução: 
(a) Deverá ser apresentada uma planilha de custos específica para cada cenário anual, 
refletindo as respectivas alíquotas de INSS e CPRB? 
(b) Ou deverá ser considerada apenas a alíquota do cenário de 2025 (5% de INSS e 3,6% de 
CPRB), com a garantia de reequilíbrio econômico-financeiro pelo órgão a partir de 2026, 
acompanhando as mudanças anuais previstas na Lei nº 14.973/2024?” 
 
RESPOSTA 
Gentileza reportar-se à resposta da pergunta 1. 
 
 

PERGUNTA 32.  
“Será permitido a contratação dos profissionais pela modalidade PJ?” 
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RESPOSTA 
Gentileza reportar-se ao item 8 das Especificações Técnicas, Anexo I do CBC. 
 
 
PERGUNTA 33.  
“Entendemos que poderemos utilizar o CNAE de Suporte técnico, manutenção e outros 
serviços em tecnologia da informação . Está correto o nosso entendimento?” 
 

RESPOSTA 
Gentileza reportar-se à resposta da pergunta 29 constantes no Aditamento 2, publicado em 
28/08/25. 
 
 
PERGUNTA 34.  
“Caso a resposta acima esteja incorreta, favor informar qual Cnae devemos seguir.” 
 
RESPOSTA 
Gentileza reportar-se à resposta da pergunta anterior. 
 

 
PERGUNTA 35.  
“Qual é a alíquota do ISS do Município onde o serviço será prestado?” 
 
RESPOSTA 
Gentileza reportar-se à resposta da pergunta 28, constantes no Aditamento 2, publicado em 
28/08/25. 
 
 
PERGUNTA 36.  
“Entendemos que o quantitativo de profissionais apresentados no TR, são considerados o 
mínimo a ser apresentado na proposta. Está correto o nosso entendimento?” 

 
RESPOSTA 
Gentileza reportar-se à resposta da pergunta 13, constantes no Aditamento 2, publicado em 
28/08/25. 
 
 
PERGUNTA 37.  
“Se a empresa CONTRATADA tem a certificação SCC – Support Center Certification da HDI. É 
correto nosso entendimento que essa certificação poderá substituir o certificados solicitados 
para os perfis de N1 e N2 no atendimento do serviço?” 
 

RESPOSTA 
Entendimento incorreto. As certificações exigidas para os perfis Técnico de Suporte Nível 1 e 
Técnico de Suporte Nível 2 são certificações profissionais individuais. 
 
 
PERGUNTA 38.  
“Considerando que a planilha de custos fornecida pelo edital contempla encargos sociais e 
tributos, é correto afirmar que a licitante deverá utilizar em seus cálculos a reoneração 
vigente na data de apresentação das propostas, e a tributação aplicável ao seu regime fiscal 
específico, ainda que distinta da exemplificada? Está correto nosso entendimento?” 
 

RESPOSTA 
Gentileza reportar-se à resposta da pergunta 1. 
 



 
 Aditamento 3 

 

 
Pregão Eletrônico Nacional NF 1108-25  

10 

 

 
 
PERGUNTA 39.  
“Poderia indicar qual o item de LC será o faturamento?” 
 
RESPOSTA 
Gentileza reportar-se à resposta da pergunta 1. 
 

 
PERGUNTA 40.  
“Considerando o disposto no Termo de Referência e na planilha de custos apresentada pelo 
Contratante, que contempla salários, quantitativos de profissionais, encargos sociais e 
tributos, questiona-se: Tais valores possuem caráter meramente estimativo, servindo de 
referência para balizar as propostas, de modo que cada licitante poderá adotar, em sua 
composição de custos, os salários diferentes dos indicados , encargos e tributos efetivamente 
incidentes em sua realidade, desde que observados os pisos salariais e demais obrigações 
previstas na Convenção Coletiva de Trabalho (CCT) da categoria profissional aplicável? Está 
correto nosso entendimento?” 
 

RESPOSTA 
Entendimento parcialmente correto. Os valores constantes nas Especificações Técnicas e no 
Orçamento Estimado da Contratante, referentes a salários, encargos sociais e tributos, 
possuem caráter meramente estimativo, servindo como referência para balizar as propostas. 
Dessa forma, cada proponente poderá adotar, em sua composição de custos, salários distintos 
dos indicados, bem como encargos e tributos efetivamente incidentes em sua realidade, 
desde que sejam observados os pisos salariais e demais obrigações previstas na Convenção 
Coletiva de Trabalho (CCT) da categoria profissional aplicável, além da legislação vigente. 
 
Em relação ao quantitativo de profissionais, favor reportar-se ao item 7 das Especificações 
Técnicas, Anexo I do CBC. 
 

 
PERGUNTA 41.  
“Solicita-se a gentileza de informar quantos veículos são atualmente utilizados para o 
transporte de profissionais e equipamentos, tanto no acesso às instalações da ITAIPU quanto 
na circulação interna. Inclui-se nesta solicitação o quantitativo de veículos destinados ao 
deslocamento de profissionais que atuam em regime de turno, especificamente nos casos em 
que os trajetos entre a barreira de controle da UHI e os respectivos postos de trabalho 
ocorrem fora dos horários de circulação do coletivo interno.” 
 
RESPOSTA 
Atualmente, a empresa contratada utiliza 2 (dois) veículos para o transporte de profissionais 

e equipamentos, tanto no acesso às instalações da ITAIPU quanto na circulação interna. 
 
PERGUNTA 42.  
“Em caso de a contratada optar pela utilização de veículos elétricos, é possível realizar o 
carregamento diário desses veículos no interior da UHI, sem custos adicionais para a 
contratada?” 
 
RESPOSTA 
Não. 
 
 

PERGUNTA 43.  
“Solicitamos a gentileza de informar qual a quilometragem média mensal de cada veiculo” 
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RESPOSTA 
Trata-se de uma informação relacionada a gestão da atual CONTRATADA. 
 
 
II) Em conformidade com o disposto no subitem 2.6.2 do Caderno de Bases e Condições 
(CBC) do Pregão Eletrônico Nacional NF 1108-25, a ITAIPU: 
 
A) corrigi a quantidade constante no item 2 da Tabela 1 – Relação dos Serviços Contratados, 

das Especificações Técnicas, Anexo I do CBC para 6.750 horas, de acordo com versão 
atualizada disponibilizada em anexo a este Aditamento, contendo as alterações 
destacadas em cor azul. 

 
B) atualiza os subitens 1.4.1 (alínea b) e 1.4.2 (alíneas “a” e “e”) do CBC, bem como os 

subitens 2.18.9 e 2.20.1 do CBC, de acordo com versão atualizada disponibilizada em 
anexo a este Aditamento, contendo as alterações destacadas em cor azul; 

 
C) atualiza o parágrafo segundo da Cláusula quinta da Minuta de Contrato, Anexo IV do CBC, 

de acordo com versão atualizada disponibilizada em anexo a este Aditamento, contendo 
as alterações destacadas em cor azul, conforme a segue: 

 
(...) 
alternativamente os documentos podem ser enviados ao Protocolo de ITAIPU aos cuidados da 
Superintendência de Obras e Desenvolvimento (OD.CD): 
 
ITAIPU 
Central de Protocolo da ITAIPU 
A/C: Superintendência de Informática (SI.AA) 
Av. Silvio Américo Sasdelli, 800 – Vila “A” 
CEP 85866-900 
Foz do Iguaçu - PR 
(...) 

 

D) insere o Capítulo XI na Minuta de Contrato, Anexo IV do CBC, renumerando-se os demais, 
conforme versão atualizada disponibilizada em anexo a este Aditamento, contendo as 
alterações em cor azul; 

 
E) exclui o Capítulo XVIII na Minuta de Contrato, Anexo IV do CBC, renumerando-se os 

demais, conforme versão atualizada disponibilizada em anexo a este Aditamento; 
 

CAPITULO XVIII 
IMPOSTOS, TAXAS E CONTRIBUIÇÕES 

 
Clausula 52 Correrão por conta exclusiva da CONTRATADA todos os impostos, taxas e 
contribuições vigentes na data de apresentação da Proposta Comercial, Anexo IV deste 
CONTRATO, devidos em razão do objeto deste CONTRATO, tenham ou não sido considerados na 
sua proposta. 
§ 1º Quaisquer tributos, exceto o imposto de renda e os encargos sociais, criados, alterados 
ou extintos após a apresentação da Proposta Comercial, de comprovada repercussão nos preços 
contratados, implicarão na revisão destes, para mais ou para menos, conforme o caso. 
§ 2º A CONTRATADA se responsabilizará pelos recolhimentos dos tributos devidos em razão 
do objeto deste CONTRATO e pelo cumprimento de todas as obrigações e formalidades legais 
perante as autoridades competentes. 

 
F) informa que, em face das alterações havidas, as propostas eventualmente já registradas 

no Portal de Compras podem ser canceladas e, novamente registradas observando as 
alterações promovidas por este Aditamento. 
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III) Permanecem inalteradas as demais condições contidas no Caderno de Bases do Pregão 
Eletrônico Nacional NF 1108-25. 
 

Emitido por: Divisão de Suporte Técnico Data de emissão: 3 de setembro de 2025 

 


